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que, em alguma delas, se verificar a baixa execução financeira, 
relativamente à metas programadas.
Art. 6º-K O patrimônio e os recursos do FEMA serão movimentados 
através de escrituração própria e contabilidade independente, 
e os bens adquiridos serão destinados e incorporados ao 
patrimônio do Estado.
Art. 6º-L Constituirão recursos do FEMA:
I - dotações orçamentárias próprias do Estado;
II - recursos resultantes de doações, contribuições em dinheiro, 
bens móveis ou imóveis que venha a auferir de pessoas naturais 
ou jurídicas;
III - recursos provenientes de ajuda e cooperação internacionais 
ou estrangeiras e de acordos bilaterais entre governos;
IV - rendimentos de qualquer natureza auferidos como 
remuneração decorrente da aplicação de seu patrimônio;
V - produto oriundo das multas cobradas pelo cometimento de 
infrações às normas ambientais, sendo que 70% (setenta por 
cento) deste produto  será  destinado à SEMAS e 30% (trinta por 
cento) será destinado à entidade a ela vinculada, responsável 
pelas respectivas autuações em função do exercício do seu poder 
de polícia administrativa;
VI - produto oriundo da cobrança da análise de processos de 
regularização e licenciamento ambiental, sendo 100% (cem por 
cento) para a SEMAS;
VII - produto oriundo da cobrança da Taxa de Fiscalização 
Ambiental, prevista na Lei Estadual nº 7.596, de 29 de dezembro 
de 2011;
VIII - recursos oriundos da Compensação Ambiental cobrada de 
empreendimentos de significativo impacto ambiental, prevista 
no art. 36 da Lei Federal no 9.985, de 2000, cujo recolhimento 
se der na forma do art. 44, § 5o, inciso I, do qual 100% (cem 
por cento) serão destinados ao Instituto de Desenvolvimento 
Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará - IDEFLOR-Bio, 
para aplicação nas unidades de conservação especificamente 
afetadas ou suas zonas de amortecimento, existentes ou a serem 
criadas, de acordo com regras definidas pela Câmara Estadual 
de Compensação Ambiental, conforme disposto no artigo 8º-A e 
8º-B desta Lei e observadas as normas previstas na legislação 
específica;
IX - recursos decorrentes de condenações judiciais por atos 
lesivos ao meio ambiente, inclusive das condenações relacionadas 
com a defesa dos interesses difusos e coletivos;
X - recursos provenientes de convênios, termos de cooperação 
técnico-financeira e outros ajustes, cuja execução seja de 
responsabilidade da SEMAS e das entidades sob sua vinculação;
XI - produto oriundo da cobrança pelo uso de bens da 
biodiversidade, do qual 100% serão destinados ao IDEFLOR-Bio;
XII - outras receitas destinadas por lei.

CAPÍTULO V-A
DA CÂMARA ESTADUAL DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL 

DO PARÁ
Art. 8º-A A Câmara Estadual de Compensação Ambiental do 
Pará, subordinada diretamente ao Secretário de  Estado  de  Meio  
Ambiente  e  Sustentabilidade,  tem  por finalidade estabelecer a 
regulamentação, os parâmetros, as diretrizes e a metodologia de 
cálculo para a fixação da compensação ambiental de que trata o 
Art. 36 da Lei Federal nº 9.985, de 2000.
§ 1º A Câmara Estadual de Compensação Ambiental do Pará 
estabelecerá o grau de impacto a partir de estudo prévio de 
impacto ambiental e respectivo relatório - EIA/RIMA, ocasião 
em que considerarão, exclusivamente, os impactos ambientais 
negativos sobre o meio ambiente.
§ 2º O impacto causado será levado em conta apenas uma vez 
no cálculo.
§ 3º O cálculo deverá conter os indicadores do impacto gerado 
pelo empreendimento e das características do ambiente a ser 
impactado.
§ 4º Não serão incluídos no cálculo da compensação ambiental 
os investimentos referentes aos planos, projetos e programas 
exigidos no procedimento de licenciamento ambiental para 
mitigação de impactos causados pelo empreendimento, no meio 
físico e biótico, bem como os encargos e custos incidentes sobre 
o financiamento do empreendimento, inclusive os relativos 
às garantias, e os custos com apólices e prêmios de seguros 
pessoais e reais.
§ 5º A obrigação da compensação ambiental prevista no art. 
36 da Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, deverá 
obedecer aos critérios e regras estabelecidos em regulamento, 
conforme plano de trabalho aprovado pela Câmara Estadual 
de Compensação Ambiental com regras e critérios fixados em 
regulamento e firmados mediante Termo de Compromisso, 
Termo de Concordância de Cálculo e Gradação de Impacto 
Ambiental, e Cronograma de Execução Físico-Financeiro e 
poderá ser realizada:
I - mediante pagamento, pelo empreendedor, do valor fixado 
da compensação, de acordo com o grau de impacto ambiental 
causado pelo empreendimento, ao Fundo de Meio Ambiente e de 
Recursos Hídricos - FEMA, em subconta específica;
II - diretamente pelo empreendedor.
§ 6º O empreendedor que manifestar interesse em realizar a 

compensação, no caso de contratação de terceiros, permanecerá 
como único responsável pelo cumprimento das obrigações 
perante a SEMAS, sendo que as despesas decorrentes desta 
contratação correrão unicamente às expensas deste.
§ 7º A compensação ambiental poderá ser ampliada quando 
houver modificação do empreendimento que acarrete aumento 
do tamanho e/ou porte do empreendimento.
Art. 8º-B À Câmara Estadual de Compensação Ambiental do 
Pará, compete:
I - estabelecer prioridades e diretrizes para aplicação da 
Compensação Ambiental;
II - avaliar e auditar, periodicamente, a metodologia e os 
procedimentos de cálculo da Compensação Ambiental, de acordo 
com estudos ambientais realizados e percentuais definidos;
III - aprovar o Termo de Compromisso, Termo de Concordância 
de Cálculo e Gradação de Impacto Ambiental, Plano de Trabalho, 
Cronograma de Execução Físico-Financeiro e demais condições.
Parágrafo único. Fica vedada a expedição da licença de operação 
para os empreendimentos sujeitos à obrigação da compensação 
ambiental e que não tenham ainda definido o cumprimento 
da obrigação, salvo nos casos em que o empreendedor tenha 
celebrado com a SEMAS o Termo de Ajustamento de Conduta 
- TAC, com força de título executório definindo prazo especifico 
para a quitação da compensação devida.

CAPÍTULO V-B
DO PAGAMENTO DA ANÁLISE DE PROCESSOS DE 
LICENCIAMENTO E REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL

Art. 8º-C Será mantida a atual lei de taxas até que ulterior 
legislação específica discipline essa matéria, aplicando-a, no que 
couber, a entidade vinculada à SEMAS.
Art. 8º-D O pagamento de análise de Autorização de 
Funcionamento (AF) e de pedido de licenciamento ambiental, 
por meio da Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e 
Licença de Operação (LO), de Licença de Atividade Rural (LAR), 
de Licença de Pesca Esportiva (LPE), de Licença Temporária para 
Pesca Esportiva (LTPE), Outorga Preventiva (OP), Outorga de 
Direito (OD) e de outras autorizações, assim como de revalidação, 
renovação de Licença de Operação de empreendimentos e 
atividades modificadoras do meio ambiente, serão previamente 
pagos pelo requerente à SEMAS e ao IDEFLOR-Bio, como receita 
específica do FEMA, para aplicação na forma definida nesta Lei.
§ 1º Os empreendimentos com início de implantação, anteriores 
a 1º de junho de 1983, data de vigência do Decreto Federal no 
88.351, ficam dispensados da parcela correspondente a LP.
§ 2º Os empreendimentos com início de implantação, anteriores 
a 9 de maio de 1995, data de vigência da Lei nº 5.887, ficam 
dispensados das parcelas correspondentes a LP e LI.
§ 3º O COEMA estabelecerá, no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar da publicação da regulamentação desta Lei, 
através de deliberação normativa, os critérios para classificação, 
segundo o porte, o potencial poluidor e a localização de 
empreendimentos e atividades modificadoras do meio ambiente 
passíveis de autorização ou de licenciamento ambiental no nível 
estadual.
Art. 8º-E A análise do requerimento de Licença Ambiental, 
Outorga e Autorização de Funcionamento, em caráter corretivo, 
dependerá de pagamento inerente à fase em que se encontre 
o empreendimento, bem como das licenças anteriores, não 
obtidas, incluindo o custo de análise de EIA-RIMA, quando for 
o caso.
§ 1º Em caso de modificação e/ou ampliação em empreendimento 
já licenciado, o enquadramento em classes, para efeito de 
pagamento da análise, será feito considerando-se o porte e o 
potencial poluidor correspondente à modificação e/ou ampliação 
a ser implantada.
§ 2º Na hipótese prevista no § 1º deste artigo e desde que 
o empreendimento comprove o cumprimento integral das 
obrigações da licença original, inclusive de suas condicionantes, 
o pagamento da análise será reduzido em 30% (trinta por cento).
Art. 8º-F O pagamento da análise será feita pela parcela 
correspondente a cada tipo de licença solicitada, quando esta 
se fizer através de cada etapa em seu devido tempo, ou em 
parcela correspondente ao total das modalidades de licença não 
requeridas, nos demais casos.              

CAPÍTULO V-C
DA FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

Art. 8º-G Compete à SEMAS e à entidade sob sua vinculação, 
responsáveis pelo licenciamento ou autorização ambiental de 
empreendimento ou atividade no âmbito estadual, lavrar o auto 
de infração ambiental  e  instaurar  processo  administrativo  
para  a apuração de infrações à legislação ambiental cometidas 
pelo empreendimento e atividade efetiva ou potencialmente 
poluidoras ou degradadoras utilizadoras de recursos naturais 
com a legislação ambiental em vigor.
§ 1º Nos casos de iminência ou ocorrência de degradação da 
qualidade ambiental, a SEMAS ou entidade a ela vinculada, que 
tiver conhecimento do fato, deverá determinar medidas para evitá-
las, fazer cessá-la ou mitigá-la, comunicando imediatamente ao 
ente competente para as providências cabíveis, se não for ele 
o responsável pelo licenciamento ou autorização ambiental do 

empreendimento ou atividade causador da degradação.
§ 2º Nos casos em que a fiscalização regular do órgão ou 
a entidade vinculada constatar infração ambiental, cuja 
competência para licenciar seja de outra autarquia, deverá 
ser lavrado relatório circunstanciado e encaminhado ao ente 
licenciador para lavratura do respectivo auto de infração.
§ 3º O disposto no caput deste artigo não impede o exercício 
do poder de polícia pelos entes federativos de atribuição 
comum de fiscalização da conformidade de empreendimento e 
atividade efetiva ou potencialmente poluidoras ou degradadoras, 
utilizadoras de recursos naturais com a legislação ambiental em 
vigor, prevalecendo o auto de infração ambiental lavrado por 
órgão que detenha a atribuição de licenciamento ou autorização 
ambiental.
Art. 8º-H Fica assegurado aos servidores da SEMAS, no exercício 
de suas funções de fiscalização ou de inspeção, livre acesso, em 
qualquer dia e hora, aos estabelecimentos ou empreendimentos 
sujeitos ao licenciamento ambiental e/ou passíveis de fiscalização 
ambiental, inclusive em local notoriamente abandonado ou em 
caso de flagrante delito ou desastre.
Parágrafo único. O acesso de que trata este artigo será feito 
preferencialmente com a presença da Polícia Militar do Estado e/
ou do Corpo de Bombeiros Militar do Estado.

CAPÍTULO V-D
DO CADASTRO ESTADUAL DE CONTROLE, 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 
DE EXPLORAÇÃO E APROVEITAMENTO DE RECURSOS 

HÍDRICOS
Art. 8º-I Fica instituído o Cadastro Estadual de Controle, 
Acompanhamento e Fiscalização das Atividades de Exploração 
e Aproveitamento de Recursos Hídricos - CECARH, de inscrição 
obrigatória para a pessoa, física ou jurídica, que utilize recurso 
hídrico como insumo no seu processo produtivo ou com a 
finalidade de exploração ou aproveitamento econômico.
Parágrafo único. A inscrição no cadastro não estará sujeita 
ao pagamento de taxa e terá o prazo e os procedimentos 
estabelecidos em regulamento.
Art. 8º-J As pessoas obrigadas à inscrição no CECARH, observado 
o prazo, a forma, a periodicidade e as condições estabelecidas 
em regulamento, prestarão informações sobre:
I - outorgas para captação de água superficial e/ou subterrânea, 
seu prazo de validade e as condições neles estabelecidas;
II - a condição efetiva de exploração e aproveitamento de 
recursos hídricos;
III - o início, a suspensão e o encerramento da efetiva exploração 
e/ou aproveitamento de recursos hídricos;
IV - a quantidade dos recursos hídricos utilizados;
V - a destinação dada aos recursos hídricos utilizados;
VI - o número de trabalhadores empregados nas atividades que 
envolvam exploração e/ou aproveitamento de recursos hídricos, 
bem como as respectivas idades, remunerações médias, 
qualificação profissional e grau de instrução;
VII - o número de trabalhadores empregados nas demais 
atividades (administrativas e outras), as respectivas idades, 
remunerações médias, qualificação profissional e grau de 
instrução;
VIII - as necessidades relacionadas à qualificação profissional e às 
exigências tecnológicas e de infraestrutura para aprimoramento 
e aperfeiçoamento das atividades que envolvam a exploração e/
ou aproveitamento de recursos hídricos;
IX - outros dados indicados em regulamento.
Art. 8º-K As pessoas obrigadas a se inscreverem no CECARH 
que não o fizerem no prazo estabelecido em regulamento ficam 
sujeitas ao pagamento de multa equivalente a 10.000 (dez mil) 
UPF-PA, por infração.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 9º-A A SEMAS representará o Governo do Estado na 
celebração de convênios, acordos, ajustes e instrumentos 
similares com órgãos e entidades da administração pública 
federal, cujo objeto esteja relacionado com a implementação 
da política nacional de meio ambiente e com a aplicação da 
legislação federal pertinente no território do Estado.
Art. 9º-B A SEMAS e as entidades sob sua vinculação ficam 
autorizadas a compartilhar apoio técnico, material, orçamentários 
e financeiros entre si, para ações relativas ao funcionamento e ao 
fortalecimento institucional do sistema, visando à racionalização 
de custos, à complementaridade de meios e à otimização das 
ações integradas de monitoramento, controle e regularização 
ambiental.
Art. 9º-C Fica a SEMAS autorizada a celebrar termos de 
cooperação técnica, financeira e científica, observadas as 
normas legais específicas, com representantes do poder público 
e da iniciativa privada, visando a proporcionar condições para 
o incremento e fortalecimento das instituições ambientais do 
Estado através da realização de investimentos e ações que 
promovam o desenvolvimento da gestão ambiental do Estado.
Art. 9º-D Para atender necessidades específicas, a SEMAS 
poderá firmar Termos de Parceria com o setor privado, na forma 
da legislação em vigor, para execução de ações de defesa, 


